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L E I  N u  32�009 
DE 13 DE J U L H O  DE 2009. 
" A B R E  C R É D ITO A D I C I O N A L  ESPECIA L". 

MOH SEN HOJ E I J E, Prefeito M unicipal de J uquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber q ue a Câmara M unicipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei ; 

ART. P- Fica autorizada na Seção de Contab i l idade, um créd ito adicional no valor de R$ 
93.000,00 (noventa e t rês mil  reais), conforme Lei Federal n° 4 .320/64, art. 4 1 ,  TI, criando o elemento 
econômico, nas rubricas de despesa abaixo discrim i nadas: · 

04 D E PARTAM ENTO D E  E DUCAÇÃO E C U LT U RA 
04.03 EN S INO F UN DAM ENTAL 
43 1 P ROGRAMA:  ENSINO F UN D A M ENTAL 
20 1 6  ATI V I DADE:  M AN UTENÇÃO DO ENS INO FUN DA M ENTAL 
3 .000.00 R EC EITAS CORR ENTES 
3390.47 Obrigações Tribu tárias e Con.tributivas- PAS E P  .• 

04.04 FUNDEB '· 

43 1 P ROGRAMA:  EN S INO FUN DAMENTAL 
20 1 7  ATIV I DADE: FUN DEB-FUN DAM ENTAL 60% 
3 .000.00 REC EJT AS CORRENTES 
3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas- PAS E P  
05 FUNDO M UN I C I PAL DE SAUDE 
05.0 1 D I R ETORIA F UNDO M UN I C I PAL D E  SAUDE 
33 1 PROG R A M A :  M AN UT ENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
20 1 9  1\TIV IDAD E :  COO R D. S EC.  SAUDE E SAN EAMENTO 
3 .000.00 R EC E ITAS CORRENTES 
3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas- PASE P  

TOTAL 

1 8 .000,00 

50.000,00 

25 .000,00 
93.000,00 

ART. r- Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes da anulação 
parcia,l da dotação orçamentária abaixo especificada: 

04 D E PA RTA M E NTO DE E D U CAÇÃO E C U LT U RA 
04.03 ENSINO FUNDAM ENTAL 
43 1 PROGRAMA: ENSINO FUNDAM ENTAL 
20 1 6  ATI V I DADE:  MAN UTENÇÃO DO EN S INO F UN DA M ENTAL 
3 .000.00 R EC E ITAS CORRENTES 
(96) 3390.30 Material de Consumo 1 8 .000,00 
(97) 3390.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa F ís ica 50.000,00 

05 FUN DO M UN I C I PAL DE SAUDE 
05 .0 1 D I R ETORIA F UN DO M UN lC J P  AL DE SAUDE 
33 1 PROG RAMA: M AN UTENÇAO DA ATENÇÃO BASICA 
20 1 9  ATr v T DADE:  COORD.  SEC. SAUDE E SAN E A M ENTO 
3 .000.00 R EC EITAS CORRENTES 
( 1 24)3390.30 Material de Consumo 25.000,00 

TOTAL 93.000,00 
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ART. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 1 3  de julho de 2009. 

Registre-se 

'• 

Diretor do Departamento Juridico 
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